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Criação de uma escola de
iniciação esportiva para crianças e
adolescentes em diversas modalidades.
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Senhor

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Laurez da Rocha
Moreira, a criação de uma escola de iniciação esportiva para crianças e adolescentes em
diversas modalidades.
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JUSTIFICATIVA

De acordo com o artigo 130 inciso I da Lei Orgânica do Município, qjKumcipio
apoiará e incentivará as práticas esportivas nas comunidades mediante estímulos
especiais e auxílios materiais ás agremiações amadoras organizadas pela população em
forma regular.

O objetivo da iniciativa é desenvolver um projeto com várias modalidades
esportivas para crianças e adolescentes, preenchendo o tempo livre, e evitando que
fiquem alheios, andando em ruas como pedinte nas portas dos comércios. O executivo
através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, fará a doação de materiais
esportivos como: bolas, uniformes e redes, realizando parcerias junto às associações de
moradores.

Diante do exporto é que solicito ao Exmo. Senhor Prefeito pela criação o mais
breve possível.

E a justificativa.
Gabinete da Vereadora Marilis - PDT. aos vinte e sete dias do mês de janeiro de

2014.
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